INFORMAGOES RELEVANTES PARA A ATUACAO FINALISTICA

N°26.2 - 15/04/2025

@ Tema 1041 - STF. Situacéo do Tema: Transito em Julgado.

CONSTITUCIONAL E PENAL. RECURSO EXTRAORDINARIO COM
REPERCUSSAO GERAL. PROVA OBTIDA POR MEIO DE ABERTURA DE
ENCOMENDA POSTADA NOS CORREIOS. DIREITO AO SIGILO DE
CORRESPONDENCIA. INADMISSIBILIDADE. RESERVA DE LEI E DE
JURISDICAO. RECURSO EXTRAORDINARIO QUE SE JULGA PROCE-
DENTE. 1. Além da reserva de jurisdicéo, é possivel ao legislador defi-
nir as hipéteses faticas em que a atuagéo das autoridades piblicas
ndio seriam equipardveis & violac&o do sigilo a fim de assegurar o
funcionamento regular dos correios. 2. Tese fixada: “sem autoriza-
cdo judicial ou fora das hipéteses legais, é ilicita a prova obtida me-
diante abertura de carta, telegrama, pacote ou meio andlogo.” 3.
Recurso extraordindrio julgado procedente.

Data de reconhecimento da existéncia de repercusséo geral:
25/04,/2019

Data de julgamento de mérito: 21/08/2020

Data de publicacéo do acérdéo de mérito: 02/10/2020

Data do julgamento dos embargos de declarac&o: 30/11/2023
Data da publicagéo dos embargos de declaracéo: 24/05/2024

Data do transito em julgado: 11/04 /2025

TEMA 1041 - STF

@ Tema 1274 - STJ. Situacéo do Tema: Transito em Julgado.

Questéo submetida a julgamento: Se o preso pode receber visitas
de quem estd cumprindo pena em regime aberto ou em gozo de
livramento condicional.

Tese firmada: O fato de o visitante cumprir pena privativa de liber-
dade em re(?ime aberto ou em livramento condicional néo impede,
por si s6, o direito & visita em estabelecimento prisional.

Anotacdes NUGEPNAC: Dados parcialmente recuperados via siste-
ma Athos e Projeto Accordes.

Afetacdo na sessdo eletrénica iniciada em 7/8/2024 e finalizada
em 13/8/2024 (Terceira Segéo).

Vide Controvérsia n. 615/ST1J.

Informagdes Complementares: N&o aplicacéo do disposto na parte
final do §1° do art. 1.036 do Cédigo de Processo Civil (suspenséo do
tramite dos processos pendentes).

REsp 2119556 /DF

Tribunal de origem: TIDFT

Relator: Des. Otavio De Almeida Toledo (Desembargador convocado
do TISP)

Data de afetacéo: 20/08/2024

Data do julgamento do mérito: 12/02/2025

Data da publicagéo do acérdéo de mérito: 12/02/2025

Data do transito em julgado: 08/04 /2025

REsp 2109337 /DF

Tribunal de origem: TIDFT

Relator: Des. Otavio De Almeida Toledo (Desembargador convocado
do TISP)

Data de afetacéo: 20/08/2024

Data do julgamento do mérito: 12/02/2025

Data da publicagéo do acérdéo de mérito: 12/02/2025

Data do transito em julgado: 08,/04 /2025

TEMA 1274 - STJ

@ Tema 1277 - STIJ. Situacéo do Tema: Transito em Julgado.

Questdo submetida a julgamento: Possibilidade de cémputo do
periodo de prisdo proviséria na andlise dos requisitos para a con-
cessdo do indulto e da comutagédo previstos nos%ecretos que tratam
da concessdo de tais beneficios.

Tese firmada: E possivel, conforme o artigo 42 do Cédigo Penadl, o
cémputo do periodo de priséio proviséria na andlise dos requisitos
para a concessdo do indulto e da comutagéo previstos nos respecti-
vos decretos.

Anotagées NUGEPNAC: Dados parcialmente recuperados via siste-
ma Athos e Projeto Accordes.

Afetacéo na sesséo eletrénica iniciada em 7/8/2024 e finalizada
em 13 /8 /2024 (Terceira Secéo).

Vide Controvérsia n. 574 /ST3J.

Informagdes Complementares: Néo aplicacéo do disposto na parte
final do § 1° do art. 1.036 do Cédigo de Processo Civil (suspenséo do
tramite dos processos pendentes).

REsp 2069773 /MG

Tribunal de origem: TIMG

Relator: Des. Otdavio De Almeida Toledo (DESEMBARGADOR CON-
VOCADO DO TISP)

Data de afetacéo: 20/08/2024

Data do julgamento do mérito: 06/02/2025

Data da publicagéo do acérdéo de mérito: 19/02/2025

Data do transito em julgado: 08/04 /2025

TEMA 1277 - STJ

@ Tema 86 IRDR - TIMG. Situacéo do Tema: Transito em Julgado.

Questao submetida a julgamento: Recurso em que se discute se nas
acdes nas quais os servidores do municipio de Belo Horizonte postu-
lam a reincluséo, na base de célculo dos quinquénios adquiridos
apés a EC n° 19/98, de vantagens remuneratérias pagas em contra-
prestacédo pelo acréscimo de horas & jornada normal de trabalho, as
prestacdes autorais se encontram fulminadas pela prescricéo do
fundo de direito (art. 1° do Decreto n° 20.910/1932).

Tese firmada: Nas acdes em que se postula a reincluséo, na base de
cdlculo dos quinquénios adquiridos apés a EC n° 19/98, de vanta-
gens remuneratdrias pagas em contraprestagéo pelo acréscimo de
horas & jornada normal de trabalho, as respectivas prestacées néo
se encontram fulminadas pela prescricéo do fundo de direito.

Anotacdes NUGEPNAC: Foi determinada "a suspenséo das acdes
sobre o tema, nos termos do artigo 982 caput e §1° do Cédigo de
Processo Civil."

IRDR 1.0000.22.216599-5/001

Relator: Des. Alberto Diniz Jénior

Data de admisséo: 28/02/2023

Data do julgamento do mérito: 20 /11 /2023

Data da publicagéo do acord&o de mérito: 01/12/2023
Data do transito em julgado: 04/04 /2025

TEMA 86 IRDR - TIMG

DEMAIS SITUACOES

@ Tema 1260 - STF. Situacéo do Tema: Reconhecida a existéncia de
repercussdo geral.

RECURSO EXTRAORDINARIO COM AGRAVO. DUPLA RESPONSABILI-
ZACAO POR CRIME ELEITORAL E IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.
“CAIXA DOIS”. REPERCUSSAO GERAL RECONHECIDA. 1. Revela espe-
cial relevancia, na forma do art. 102, § 3°, da CONSTITUIQAO FEDE-
RAL, ( ) a possibilidade de dupla responsabilizagéo por crime eleito-
ral - “caixa dois” - (art. 350 Cédigo Eleitoral) e ato de improbidade
administrativa (Lei 8.429 /92); (I1) definir a Justica competente para
julgar acéo de improbidade administrativa por ato que também
conflgure crime eleitoral (art. 350, da Lei 4.737 /1965). 2. Repercus-
séio geral da matéria reconhecida, nos termos do art. 1.035 do CPC.

Data de reconhecimento da existéncia de repercussdo geral:
14,/08,/2023

Data de publicagéio da determinacdo de suspensdo nacional:
04/04,/2025

TEMA 1260 - STF

@ Tema 91 IRDR - TIMG. Situagcéo do Tema: Acérdéo Publicado -
REsp Pendente.

Questdo submetida a julgamento: Recurso em que se discute a con-
figuracdo do interesse de agir do consumidor e a exigéncia de
prévia tentativa de solugéo extrajudicial.

Tese firmada: I. A caracterizacéo do interesse de agir nas agdes de
natureza prestacional das relagées de consumo depende da com-
provacéo da prévia tentativa de solugdo extrajudicial da controvér-
sia. A comprovacdo pode ocorrer por quaisquer canais oficiais de
servico de atendimento mantido pelo fornecedor (SAC); pelo
PROCON; érgéo fiscalizadores como Banco Central; agéncias regu-
ladoras (ANS, ANVISA; ANATEL, ANEEL, ANAC; ANA; ANM; ANP;
ANTAQ; ANTT; ANCINE); plataformas puiblicas (consumidor.gov) e
privadas (Reclame Aqui e outras) de reclamacéo/solicitacéo; noti-
ticacdo extrajudicial por carta com Aviso de Recebimento ou via
cartordria. N&o basta, nos casos de registros realizados perante os
Servicos de Atendimento do Cliente (SAC) mantidos pelo fornece-
dor, a mera indicagéo pelo consumidor de nimero de protocolo.

Il. Com relagéo ao prazo de resposta do fornecedor & reclama-
cdo/pedido administrativo, nas hipéteses em que a reclamagéo néo
for registrada em érgéos ou plataformas publicas que ja disponham
de regramento e prazo préprio, mostra-se razoavel a adocdo, por
analogia, do prazo conferido pela Lei n°. 9.507/1997 ("Habeas
Data"), inciso |, do paragrafo tnico do art. 8°, de decurso de mais de
10 (dez) dias dteis sem deciséo/resposta do fornecedor. A partir do
referido prazo sem resposta do fornecedor, restard configurado o
interesse de agir do consumidor para defender os seus direitos em
juizo.

Ill. Nas hipéteses em que o fornecedor responder & reclamagéo/so-
licitagéo, a referida resposta deverd ser carreada aos documentos
da peticdo inicial, juntamente com o pedido administrativo formula-
do pelo consumidor.

IV. A exigéncia da prévia tentativa de solucdo extrajudicial podera
ser excepcionada nas hipéteses em que o consumidor comprovar
risco de perecimento do crrelto alegado (inclusive na eventualidade
de iminente transcurso de prazo prescricional ou decadencml) situ-
acdo em que o julgador devera aferir o interesse de agir de forma
diferida. Nesses casos, caberd ao consumidor exibir a prova da ten-
tativa de solucéo extrajudlcw.l em até 30 (trinta) dias oteis da inti-
macdo da decisdo que analisou o pedido de concesséo da tutela de
urgéncia, sob pena de extincdo do processo sem resolugdo do
mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC.

V. Nas acdes ajuizadas apés a publicacéo das teses fixadas no pre-
sente IRDR, nas quais ndo exista comprovacgéo da prévia tentativa
extrajudicial de solugéo da controvérsia e que ndo haja pedido
expresso e fundamentado sobre a excepcionalidade por risco de
perecimento do direito, recebida a inicial e constatada a auséncia
de interesse de agir, a parte autora devera ser intimada para emen-
dar a inicial de modo a demonstrar, no prazo de 30 dias dteis, o
atendimento a uma das referidas exigéncias. Decorrido o prazo sem
cumprimento da diligéncia, o processo serda extinto sem julgamento
de mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC.

VI. Com relac&o & modulagéo dos efeitos da tese ora proposta, por
questdo de interesse social e seguranca juridica (art. 927, §3° do
CPC c/c art. 46 da Recomendagéo n. 134/ 2022 do CN3J), nas agdes
ajuizadas antes da publicagéo das teses fixadas no presente IRDR, o
interesse de agir deverd ser analisado casuisticamente pelo magis-
trado, considerando-se o seguinte: a) nas hipéteses em que o réu
ainda ndo apresentou contestagdo, constatada a auséncia do inte-
resse de agir, a parte autora deverd ser intimada para emendar a
inicial (art. 321 do CPC), nos termos do presente IRDR, com o fim de
coligir aos autos, no prazo de 30 dias Uteis, o requerimento extraju-
dicial de solucdo da controvérsia ou fundamentar o pleito de dis-
pensa da prévia comprovacdo do pedido administrativo, por se
tratar de situacéo em que ha risco de perecimento do direito. Que-
dando-se inerte, o juiz julgard extinto o feito sem resolucdo de
mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC. b) nas hipéteses em que ja
houver contestagcéo nos autos, tendo sido alegado na peca de
defesa fato extintivo, modificativo ou impeditivo do direito do autor
(art. 373, 1l, do CPC), restard comprovado o interesse de agir.

Anotacgdes Nugepnac: Em 31/05/2023, o Relator Desembargador
José Marcos Vieira proferiu decis@o para delimitar as causas de sus-
pensdo do incidente. Foi designado pelo Relator, em 08/05/2024,
audiéncia publica a ser realizada no dia 23/05/2024, as 14:00, no
Plendrio do Edificio Sede deste Tribunal com intuito de ouvir pessoas
fisicas ou juridicas, entidades ou érgdos publicos interessados
acerca da questdo discutida no incidente. Em 22/05/2024, o De-
sembargador José Marcos Vieira, Relator do IRDR n°
1.0000.22.157099-7 /002, prorrogou, na forma do pardgrafo Gnico
do art. 980 do CPC, a suspensdo dos processos até o julgamento do
incidente, considerando "a proximidade do julgamento final do
IRDR, com audiéncia puiblica ja designada".

IRDR 1.0000.22.157099-7/002

Relator: Des. José Marcos Vieira

Relatora do acérddo de mérito: Desa. Lilian Maciel

Data de Admisséo: 30/05/2023

Data da decisdo das delimitacdes da suspenséo: 31/05/2023
Data do julgamento do mérito: 08 /10/2024

Data da publicagéo do acord&o de mérito: 30/10,/2024
Data da admisséo do recurso extraordinario: 08/04,/2025
Data da admissé&o do recurso especial: 08/04 /2025

TEMA 91 IRDR - TIMG

Dados obtidos do Nucleo de Gerenciamento de Precedentes e Acdes Coletivas (NUGEPNAC),
conforme parceria com a 12 Vice-Presidéncia do TJMG.

<., CEAF

Centro de Estudos

e Aperfeigoamento Funcional



https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5378231&numeroProcesso=1116949&classeProcesso=RE&numeroTema=1041
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1274&cod_tema_final=1274
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1277&cod_tema_final=1277
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https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6600698&numeroProcesso=1428742&classeProcesso=ARE&numeroTema=1260
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